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. p3e sobre ise ção de multas.

o Povo do fI.~..mic!pio de o Preto" por seus representantes na

câmaro" Munici- Ir decr ta \3 SU, 6.'7lseu orne. saneiono a seguinte Lei:

Art. lQ .- Fi:;Q •....8Z" r'l' f3ito ~junicipal autorizado a isentar'

das multes G dos juros morat&:i.os, previsto no § 29 do ert. 28, da Lei nS!

1829 t S 22 c:e maio ris 1967 - CTI.'i-,a ~ 28 ce jun da 19?4. f os êb1tos Z",!

f"SI'~n'toc "OS Im~C'~as predial, tOl"'j."'=..tori urbano e taxas adicionais, do

~t~ •••.t,=i de 19? •

Are.. 29 - ev c das s di posições contrário ntrafá e ta

Ilendo. portanto, a todas 85 autoridades e a quema execuç o e

o conhecimen:"o d::sm lEi porto "6 , a cumP1"am façam cumprir, tão i,!l
teiram te comonela se contêm. ,
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